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PROPOSTA DE PROJETO - PP 

 
 

Nome do Projeto  

9º Encontro de Sustentabilidade da Justiça do Trabalho 
 

Demandante  

DIVISÃO DE SUSTENTABILIDADE, ACESSIBILIDADE E INCLUSÃO 
 

Documento Motivador  

ATO CONJUNTO CSJT.TST.GP Nº 24/2014 

 

Objetivos  

Organizar as demandas necessárias para a realização do 9º Encontro de Sustentabilidade da Justiça do 
Trabalho.  

 

Justificativa do Projeto  

O evento que discute sobre as principais ações que estão contidas no Ato Conjunto 24/2014 do Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho e do Tribunal Superior do Trabalho, que institui a Política Nacional de 
Responsabilidade Socioambiental da Justiça do Trabalho – PNRSJT, previsto em seu artigo 15, a realização de 
encontro anual de todos os Tribunais regionais, o Tribunal Superior do Trabalho e o Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho.  
O Encontro de Responsabilidade Socioambiental da Justiça do Trabalho, chega a sua nona edição e será 
realizado na Quinta Região Trabalhista, na cidade de Salvador.  
O evento anual da Justiça do Trabalho trabalhará os principais temas hoje voltados às diversas vertentes da 
sustentabilidade, agenda de trabalho decente e seguro, combate ao trabalho infantil e de estímulo à 
aprendizagem, sustentabilidade social, plano de gerenciamento de resíduos, carbono zero, trabalhos verdes 
e as novas perspectivas dessas agendas, temas esses alinhados aos objetivos de desenvolvimento 
sustentável da ONU. 

 

Produto do Projeto  

O 9º Encontro Anual de Sustentabilidade da Justiça do Trabalho 



 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO 
 
 
 

 

Metas de Resultado  

Discussão dos temas atuais e necessários referentes à Política de Sustentabilidade na Justiça do Trabalho. 
1. Estabelecer, no mínimo, 01 (uma) nova parceria com organizações locais ambientais até 

dezembro/2024; 
2. Assegurar a participação de, pelo menos, 01 servidor lotado nas áreas responsáveis pelos indicadores 

do Plano de Logística Sustentável - PLS 
3. Assegurar a participação dos 24 Regionais (100%) durante o evento. 
 

Restrições  

1. Orçamento limitado; 
2. Capacidade do local (a capacidade máxima do local pode limitar o número de participantes); 
3. Equipe limitada para a organização de um evento de grande porte. 
 

Premissas  

Engajamento dos participantes envolvidos na organização do evento; 
1.  Colaboração efetiva do Comitê Nacional da Política de Responsabilidade Socioambiental da Justiça 

do Trabalho – PNRSJT; 
2. Disponibilidade de recursos tecnológicos necessários para a realização do evento; 
3. Apoio irrestrito da alta administração. 
 

Serviços/Áreas Envolvidas 

Nome - Área Nome de Contato Responsabilidades 

Presidência Desembargador Jeferson Muricy 

Patrocinador do projeto. 
Representar a alta administração 
do TRT5; Garantir a participação de 
recursos humanos provenientes 
das unidades do TRT5 envolvidas 
no projeto; busca de recursos 
financeiros necessários. 

Secretaria-Geral da Presidência Eloy Dias Filho 

Equipe do projeto. Contribuir para 
definição das estratégias; apoio no 
processo de implantação do 
projeto. 

Secretaria-Geral de GGE Márcio Fernando  
Supervisor do projeto. 
Representar o projeto entre os 
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postos da alta administração; 
Prover orientação e perspectiva ao 
projeto; Acompanhar o progresso 
do projeto; Endossar o projeto no 
TRT5. 

Diretoria Geral Tarcísio Filgueiras  

Equipe do projeto. Contribuir para 
definição das estratégias; apoio no 
processo de implantação do 
projeto. 

Diretoria da SA Caroline Andrade  

Equipe do projeto. Contribuir para 
definição das estratégias; apoio no 
processo de implantação do 
projeto. 

Diretoria da SECOM Josemar Arlego 

Equipe do projeto. Contribuir para 
definição das estratégias; apoio no 
processo de implantação do 
projeto. 

Diretoria da SETIC Érica Rossiter 

Equipe do projeto. Contribuir para 
definição das estratégias; apoio no 
processo de implantação do 
projeto. 

Diretoria da CSI Fabiano Barbagelata 

Equipe do projeto. Contribuir para 
definição das estratégias; apoio no 
processo de implantação do 
projeto. 

Diretoria do Núcleo da EJUD5  Amoni Lavigne 

Equipe do projeto. Contribuir para 
definição das estratégias; apoio no 
processo de implantação do 
projeto. 

Diretoria da CMP  Ana Guimarães  

Equipe do projeto. Contribuir para 
definição das estratégias; apoio no 
processo de implantação do 
projeto. 

Diretoria da Coord. de Saúde  Augusto Farias  

Equipe do projeto. Contribuir para 
definição das estratégias; apoio no 
processo de implantação do 
projeto. 
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Chefia da DSUST Sandro Micucci  

Gestor do projeto. Elaborar 
documentação do projeto; Planejar 
e controlar as ações do projeto e as 
variáveis (riscos, premissas, 
restrições, contingências e 
mudanças); Coordenar a execução 
das atividades e a distribuição dos 
recursos; Coordenar as reuniões; 
Contribuir para definição das 
estratégias; Contribuir com a 
elaboração de manuais e minutas 
de atos normativos 

Chefia do Cerimonial  Ivana Gusmão  

Equipe do projeto. Contribuir para 
definição das estratégias; apoio no 
processo de implantação do 
projeto. 

Diretoria da CPI Claudia Jorge  

Equipe do projeto. Contribuir para 
definição das estratégias; apoio no 
processo de implantação do 
projeto. 

Chefia do LIODS Aldemaro Júnior 

Equipe do projeto. Contribuir para 
definição das estratégias; apoio no 
processo de implantação do 
projeto. 

 

Viabilidade Técnica – Econômica (Marque um X nas perguntas objetivas.) 

Existem recursos humanos internos disponíveis? X SIM  NÃO 

A equipe conhece a tecnologia ou o processo? X SIM  NÃO 

Existe opção de subcontratar o serviço ou produto?  SIM X NÃO 

Quais os custos para realização interna? 
(Sem custos previamente definidos. Os custos serão anexados aos 
autos do PROAD específico) 

Qual o prazo para realização interna?  

Quais os custos para subcontratação?  

Qual o prazo para subcontratação?  

Outras considerações importantes?  
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Categorização do Projeto (Marque um X.) 

Projeto Estratégico? X SIM  NÃO 

Projeto previsto no orçamento?  SIM X NÃO 

Qual a duração do projeto? 

X 1 a 6 meses  7 a 12 meses  13 a 18 meses  19 a 24 meses  Acima de 02 anos 

 

Entregas e Marcos do Projeto  

Entrega Descritivo Data prevista 

Realização do 9º Encontro de 
Sustentabilidade da Justiça do Trabalho 

 27 a 30/08/2024 

 

Parecer Técnico  

(O profissional técnico ou equipe técnica irá descrever aqui a sua indicação técnica mediante as alternativas.) 

 


